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O Regime Jurídico do Controlo de Substâncias Perigosas foi aprovado pela 

Assembleia Legislativa no ano passado (2022) e entra em vigor este ano. O Regime 
levou muito tempo a ser aprovado e agora vai levar algum tempo para que a sociedade 
e o público em geral se familiarizem com ele e se adaptem a ele. Assim, sugere-se às 
autoridades que, antes da sua entrada em vigor, reforcem as acções de divulgação e 
dêem as explicações necessárias sobre o Regime aos sectores envolvidos e ao público 
em geral, para se executarem bem, em todas as vertentes, os trabalhos de gestão de 
substâncias perigosas. 
 

Depois de criar este enquadramento legal, é necessário pormenorizar melhor as 
tarefas da gestão de substâncias perigosas e realizar uma gestão sistemática das 
substâncias perigosas. Além disso, há que divulgar os necessários conhecimentos de 
segurança, como a prevenção de riscos, eliminação de riscos de segurança e tipo de 
respostas a emergências, pois estão intimamente associados à vida quotidiana dos 
residentes, além de melhorar os conhecimentos do público em geral sobre as 
substâncias perigosas. 
 

Além disso, é necessário reforçar as acções de sensibilização e educação sobre o 
Regime e respectivas regras-padrão dirigidas aos responsáveis das empresas e seus 
trabalhadores, de forma a aumentar a consciência de responsabilidade dos responsáveis 
das empresas e actualizar os conhecimentos de segurança dos trabalhadores. Além 
disso, há que aumentar a capacidade de prevenção de acidentes, e as capacidades de 
contenção e de resposta a emergências. E também reforçar a comunicação e a 
colaboração com os sectores envolvidos, definir as instruções operacionais, regras e 
procedimentos; e estabelecer, com bastante antecedência, mecanismos de resposta a 
acidentes e emergências com substâncias perigosas, e organizar acções de formação 



 

periódicas destinadas aos sectores envolvidos e promulgar um regime rigoroso de 
fiscalização dos veículos utilizados para o transporte de substâncias perigosas, bem 
como dos seus condutores. 


